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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Leis
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
Gabinete do Prefeito

LEI Nº314/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Cria o cargo de gestor do cadastro único – 
CADUNICO do governo federal no município de 
Areia de Baraúnas-PB e dá outras providências.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE 
BARAÚNAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que encaminha para apreciação e discussão da 
Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

 Art. 1° Fica criado o cargo de Gestor do CADASTRO ÚNICO – 
CADUNICO do município de Areia de Baraúnas - PB.

 Art. 2º. O cargo de Gestor do CADASTRO ÚNICO – CADUNICO do 
município de Areia de Baraúnas – PB é de livre nomeação e exoneração e deve 
ser provido por indicação do Prefeito Municipal.

	 Art.	3º.	O	Presente	cargo	ficará	vinculado	à	Secretaria	de	Assistência	
Social e Trabalho do Município de Areia de Baraúnas - PB.

 Art. 4º. As atribuições, as condições de trabalho, a jornada de trabalho, 
os requisitos mínimos para provimento e a remuneração inerentes ao cargo são 
as constantes no anexo I, desta Lei.

 Art. 5º. As despesas decorrentes da criação do cargo, correrão por 
conta	de	dotação	orçamentária	própria.

	 Art.	6º.	A	investidura	do	cargo	descrito	no	art.	1º,	aplicar-se-á	o	Regime	
Jurídico	Estatutário,	nos	termos	da	Lei	própria.

 Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito de Areia de Baraúnas – PB, 19 de setembro de 
2023.

Antônio	Gerônimo	Duarte	Macêdo
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

Gabinete do Prefeito

Lei nº 315/2023 de 19 de setembro de 2023

Autoriza o Estado da Paraíba a estadualizar a estrada 
municipal que inicia na Rodovia Estadual PB 228 
nas proximidades do km 48, se estendendo pelos 
Sítios Picote Fino, Nazarete, Batista, terminando no 
Distrito de Bananeiras, e dá outras providências. 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE 
BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
 Art. 1º - Fica autorizado o Estado da Paraíba a estadualizar, em toda a 
sua extensão, a estrada vicinal, em leito natural, que inicia na Rodovia Estadual 
PB 228 nas proximidades do km 48, se estendendo pelos Sítios Picote Fino, 
Nazarete, Batista, terminando no Distrito de Bananeiras, todos neste Município 
de Areia de Baraúnas. 

 Art. 2º - A autorização disciplinada no artigo anterior, isenta o Município 
de Areia de Baraúnas-PB de qualquer ônus. 

 Art. 3º - Fica o Estado da Paraíba autorizado a promover todos os atos 
necessários	para	a	efetivação	da	estadualização.	
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Areia de Baraúnas, em 19 de setembro de 2023.

Antônio Gerônimo Duarte Macedo
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 316/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui a política municipal de Programa de Busca 
Ativa Escolar e o Programa de Recuperação das 
Aprendizagens para estudantes da Rede Municipal 
de Areia de Baraúnas/PB. 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE 
BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Do Objeto e Princípios Gerais

 Art. 1º Institui a Política municipal de Busca Ativa das crianças e jovens 
em	idade	própria	para	a	educação	básica	obrigatória,	com	os	seguintes	objetivos:
 I – Assegurar o acesso universal das crianças e jovens de 4 (quatro) a 
17	(dezessete	anos)	à	educação	básica	obrigatória,	compreendendo	a	educação	
pré-escolar, o ensino fundamental e o ensino médio;
 II – Promover a cooperação entre os entes federados para garantir a 
frequência	à	escola	das	crianças	e	jovens	que	a	ela	ainda	não	têm	acesso	ou	que	
dela se evadiram;
	 III	–	Promover	a	promoção	 intersetorial	das	áreas	do	Poder	Público	
relacionadas	 com	 a	 busca	 ativa	 das	 crianças	 e	 jovens	 para	 a	 frequência	 à	
educação	básica	obrigatória,	especialmente	razão	do	estado	de	pandemia;
	 IV	–	Elevar	a	frequência	escolar	e	reduzir	os	índices	de	evasão	e	de	
abandono escolar;
 V – Diminuir a distorção idade-série.

 Art. 2º Fica criado e instituído o Programa de Recuperação das 
Aprendizagens,	destinado	a	atender	educandos	da	educação	básica,	objetivando:
 I – Recuperar as perdas de aprendizagem ocasionadas pelo 
fechamento das escolas devido a pandemia de covid-19;
 II – Oferecer oportunidades de aprendizagem para alavancar os 
estudos e fortalecer a aprendizagem para o sucesso na continuidade dos estudos 
e	permanência	na	escola;
	 III	–	Sanar	dificuldades	e	lacunas	de	aprendizagem;
 IV – Alicerçar o processo de alfabetização;
 V – Promover a alfabetização e letramento na idade certa;
 VI – Melhorar o letramento, principalmente nas séries mais avançadas.

	 Art.	3º	Fica	autorizada	a	realização	de	convênios,	parcerias,	acordos	
de cooperação técnica e contratação de serviços especializados para a execução 
dos Programas.

CAPÍTULO II
PROGRAMAS DE BUSCA ATIVA

	 Art.	4º	A	política	de	busca	ativa	utilizará	as	seguintes	estratégias:
	 I	–	Recenseamento	anual	das	crianças	e	jovens	na	idade	própria	para	
a	educação	básica	obrigatória	e	a	respectiva	chamada	pública;
	 II	–	Formação	de	comitês	intersetoriais	para	a	busca	ativa,	integrados	
por	 representantes	 das	 áreas	 da	 Educação,	Assistência	 Social	 e	 Saúde	 e	 de	
garantias dos direitos da criança e do adolescente; 
 III – Elaboração de diretrizes e metodologias para a busca ativa:
	 IV	–	Formação	e	qualificação	de	equipes,	integradas	por	profissionais	
das	áreas	referidas	no	inciso	I,	tendo	como	base	de	atuação	a	escola	ou	conjunto	
próximo	de	escolas	do	município;
 V – Criação de base de dados e mapas de geoprocessamento que 
orientem a busca ativa nas diversas localidades do município;
	 VI	–	Identificação,	registro,	controle	e	acompanhamento	de	crianças	e	
adolescentes que estão fora da escola ou em risco de evasão;
 VII – Utilização de instrumentos de tecnologia digital para acesso 
contínuo	e	atualizado	das	equipes	aos	dados	necessários;
 VIII – Sensibilização, mobilização e comunicação que envolvam a 
sociedade	local,	especialmente	as	comunidades	mais	vulneráveis	em	que	a	
infrequência	ou	a	evasão	escolar	mais	se	manifestam;

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DAS APRENDIZAGENS

 Art. 5º Devem ser priorizados, preferencialmente, dois componentes 
curriculares:	Matemática	e	Língua	Portuguesa,	por	serem	considerados	de	maior	
deficiência	entre	os	estudantes	brasileiros	e	por	serem	básicos	para	outras	
áreas	do	conhecimento.
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 Art.	6º	A	duração	do	Programa	poderá	abarcar	vários	períodos	letivos,	
até	o	alcance	de	médias	satisfatórias	nas	avaliações	nacionais	de	proficiência.

	 Art.	 7º	 O	 tempo	 determinado	 ao	 Programa	 poderá	 ser	 computado	
como	carga	horária	letiva	desde	que	as	aulas	sejam	oferecidas	a	todos	os	alunos,	
dentro dos mesmos semestres letivos.

	 Art.	8º	O	Programa	poderá	atender	outros	componentes	do	currículo	
básico	além	de	Língua	Portuguesa	e	Matemática,	dependendo	das	necessidades	
de aprendizagem de cada etapa, especialmente dos alunos do ensino médio, 
sem	prejuízo	para	a	carga	horária	dos	dois	componentes	básicos.

	 Art.	9º	O	poder	Executivo	Municipal,	regulamentará	esta	Lei,	no	que	
couber.

 Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
as	disposições	em	contrário.

 Gabinete do Prefeito de Areia de Baraúnas/PB, em 19 de setembro de 
2023.

Antonio Gerônimo Duarte de Macedo
Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 317/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a conceder parcela de 
complementação de vencimento aos enfermeiros, 
técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem 
e parteiras, integrantes do quadro de servidores do 
Município e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona e promula a seguinte Lei:
   
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder parcelas 
salariais complementares sobre os vencimentos dos seguintes servidores do 
Quadro da Secretaria de Saúde do Município: 
 I – enfermeiros;
 II - técnicos de enfermagem;
 III - auxiliares de enfermagem;
 IV – parteiras.

	 Parágrafo	 único.	A	 parcela	 salarial	 complementar	 de	 que	 trata	 este	
artigo destina-se a equiparar a remuneração dos servidores ao piso nacional da 
categoria, previstos na Lei Nacional nº 14.434, de 04 de agosto de 2022.

	 Art.	 2º	A	 complementação	 de	 que	 trata	 o	Art.	 1º	 deverá	 vigorar	 até	
o	mês	de	dezembro	de	2023,	 condicionadas,	 no	 entanto,	 ao	 recebimento	 dos	
recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei Federal nº 14.581/2023, 
regulamentada através da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, do 
Ministério da Saúde.
 § 1º Os valores de cada parcela complementar a serem pagas aos 
servidores	 serão	 aquelas	 especificadas	 e	 encaminhadas	 pelo	 Minstério	 da	
Saúde que destinam os valores pelo Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada 
profissional.
	 §	2ºSomente	existirá	obrigatoriedade	de	pagamento	do	valor	previsto	
no	§1º,	até	o	limite	dos	recursos	recebidos	através	da	assistência	financeira	a	ser	
prestada	pela	União	para	essa	finalidade,	na	forma	da	Lei	Federal	nº	14.581,	de	
2023.
 § 3º O pagamento dos valores estabelecidos nessa Lei obedecerão os 
critérios estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 7222.

 §  4º Os pagamentos dos valores estabelecidos nessa Lei retroagirão 
seus	efeitos	financeiros	ao	mês	de	Maio	de	2023	de	acordo	com	os	valoreles	
repassados e detinados aos servidores mencionados pelo Ministério da Saúde, 
e	serão	aplicados	aos	vencimentos	dos	profissionais	da	Enfermagem	constados	
nesta Lei.

	 Art.	 3º	 Os	 valores	 definidos	 na	 Lei	 Nacional	 nº	 14.434/2022,	 são	
destionados a remunerar jornada de trabalho equivalente a 44 (quarenta e quatro 
horas) semanais.
	 Parágrafo	 único.	 No	 âmbito	 deste	 Município,	 a	 complementação	
salarial	 de	 que	 trata	 esta	 Lei	 será	 concedida,	 proporcionalmente,	 à	 carga	
horária	semanal	cumprida	pelo	servidor,	observadas	as	disposições	estatutárias	
pertinentes.

 Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar	orçamentário	até	o	valor	necessário	ao	cumprimento	das	obrigações	
e despesas autorizadas por esta Lei. 

 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as	disposições	em	contrário.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Areia de Baraúnas, 
Estado da Paraíba, em 19 de setembro de 2023.

Antônio	Gerônimo	Duarte	Macêdo
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 318/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza a abertura de Crédito Especial ao 
Orçamento vigente para fins que menciona e dá 
outras providências.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE 
BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial ao orçamento vigente, no valor de R$  223.966,17 (Duzentos e vinte e 
três	mil,	novecentos	e	sessenta	e	seis	reais	e	dezessete	centavos),	para	atender	
as	despesas	abaixo	classificadas,	com	recursos	da	Complementação	da	União	
para o Piso Nacional da Enfermagem.
	 Parágrafo	único.	A	discriminação	do	crédito	especial	no	caput	deste	
artigo	será	assim	distribuída:

2.10.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Rubrica:  10.301.1009.2050 - MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Elemento de Despesa
3.1.90.04.00- Contratação por tempo determinado ......................... R$  137.651,17
3.1.90.11.01- Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .......... R$     86.315,00
Fonte	 de	 Recursos	 -	 605-	 Assistência	 financeira	 da	 União	 destinada	 à	
complementação	 ao	 pagamento	 dos	 pisos	 salariais	 para	 profissionais	 da	
enfermagem.

 Artigo 2º. Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, 
o	Poder	Executivo	poderá	anular	parcial	ou	total,	dotações	do	orçamento	vigente,	
transpor de uma outra dotação orçamentaria, bem com utilizar recursos de outras 
fontes, conforme consta na Lei 4.320 de 17/03/1964.

 Artigo 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as 
modificações	oriundas	do	 referido	crédito	especial	na	LDO	e	no	PPA	vigentes,	
promovendo a compatibilização das ações propostas na presente Lei.

 Artigo 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar esta Lei até 
o	limite	previsto	na	Lei		Orçamentaria	Anual	para	2023,	que	estima	a	receita	e	fixa	
a despesa do Município de Areia de Baraúnas para o exercício de 2023.

	 Artigo	5º.	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	

 Gabinete do Prefeito de Areia de Baraúnas/PB, em 19 de setembro de 
2023.

ANTONIO GERONIMO DUARTE MACEDO
Prefeito Municipal


